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REQUERIMENTO  
(Do Senhor JOSÉ GUIMARÃES) 

 

 
Requer, nos termos do artigo 155 do Regimento 

Interno, tramitação sob o regime urgência do Projeto 

de Lei Complementar nº 136, de 2023.  

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 155 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, URGÊNCIA para a apreciação do Projeto de Lei 

Complementar nº 136, 2023, que “Dispõe sobre a compensação devida pela União, 

nos termos do disposto nos art. 3º e art. 14 da Lei Complementar nº 194, de 23 de junho 

de 2022; a dedução das parcelas dos contratos de dívida; a transferência direta de 

recursos da União aos Estados e ao Distrito Federal; a incorporação do excesso 

compensado judicialmente em saldo devedor de contratos de dívida administrados pela 

Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda; e o tratamento jurídico e 

contábil aplicável aos pagamentos, às compensações e às vinculações”. 

 

 

Sala das Sessões,    de agosto de 2023. 

 

                                

 

 

Dep. JOSÉ GUIMARÃES (PT/CE) 

Líder do Governo na Câmara dos Deputados 
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. José Guimarães)

 

 

Dispõe sobre a compensação

devida pela União, nos termos do disposto

nos art. 3º e art. 14 da Lei Complementar

nº 194, de 23 de junho de 2022; a dedução

das parcelas dos contratos de dívida; a

transferência direta de recursos da União

aos Estados e ao Distrito Federal; a

incorporação do excesso compensado

judicialmente em saldo devedor de

contratos de dívida administrados pela

Secretar ia do Tesouro Nacional do

Ministério da Fazenda; e o tratamento

ju r íd i co  e  con táb i l  ap l i cáve l  aos

pagamentos, às compensações e às

vinculações.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD239435608900, nesta ordem:

 

 1  Dep. José Guimarães (PT/CE) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER *-(P_7800)

 2  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

 3  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(p_5870)

 4  Dep. Fábio Macedo (PODE/MA) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE, PSC *-(P_7397)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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